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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.747, DE 21 DE MARÇO DE 2.018

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO(A)
FUNCIONÁRIO(A) TAMIRES DE OLIVEIRA SAO JOSE

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.MARILIA.MENEGUEZI] {7.5.206.24.11648/R/11648}
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.748, DE 21 DE MARÇO DE 2.018

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO(A)
FUNCIONÁRIO(A) WILLIAN MARTINON CARDOSO

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.MARILIA.MENEGUEZI] {7.5.206.24.11648/R/11648}
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 56/2018 - CONTRATAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL 
DOS MATERIAIS PROVENIENTES DE PODAS DE 
ÁRVORES, GRAMAS, JARDINAGENS E MADEIRAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

TZ COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA - ME

R$ 244.700,00

AFONSO MACCHIONE NETO-PREFEITO 
MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 50/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA COZINHA PILOTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VALOR

CCF NUTRI EIRELI-ME (REF. AO ITEM 01) R$  10.956,00

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA (REF. AOS ITENS 03 e 04)

R$  36.105,00

INDUSTRIA DE ALIMENTOS 5 ESTRELAS EIRELI-
ME (REF. AO ITEM  02)

R$ 115.600,00

AFONSO MACCHIONE NETO-PREFEITO 
MUNICIPAL

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 54/2018- REGISTRO DE PREÇOS 
DE CAMINHÃO CARGA SECA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa até 
então vencedora do pregão no item relacionado abaixo, 
pelos motivos citados no site licitacoes-e do Banco 
do Brasil. Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar s 
empresa, que foi  a 2ª colocada, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: SIGGMA COMERCIO E 
EQUIPAMENTOS EIRELI -EPP- PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 200.000,00, OU OUTRO VALOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 360.000,00 QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente a documentação de 
habilitação e proposta no prazo de até 02(dois) dias úteis, 
do dia 22/03/2018 à 23/03/2018.  Ozório Ap. Morais - 
Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 49/2018 - REGISTRO DE 
PREÇOS DE EQUPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS,ORIGINAIS DO FABRICANTE,PARA O USO 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
até então vencedoras do pregão nos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do Banco 
do Brasil. Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as 
empresas, que foram as 3ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: VANGUARDA INFORMÁTICA 
LTDA-EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE 
R$ 46.300,00, OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 55.989,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 02 – EMPRESA: ALCEU DE 
OLIVEIRA97383600800- PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 54.755,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 71.000,00 QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 03 – EMPRESA: BIOS COMPUTADORES 
COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA- PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 44.790,00, OU OUTRO 
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VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 44.899,00 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 04 – EMPRESA: DOMINIO COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP- PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 36.450,00, OU OUTRO VALOR, 
NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 42.199,11 QUE FOI 
O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 05 – EMPRESA: AGIL STORE LTDA PARA 
QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 31.500,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 34.990,00 QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação e proposta no prazo de até 02(dois) dias úteis, 
do dia 22/03/2018 à 23/03/2018. Obs: as empresas que 
já encaminharam a documentação de habilitação não 
precisarão encaminhar novamente, enviando somente 
a proposta.  Lembrando que  observem os motivos da 
desclassificação das empresas no site do licitações-e no 
Banco do Brasil. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 08/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 3ª 
colocadas do pregão nos itens relacionados abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. 
Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 4ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 10 – EMPRESA: MUNDIFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. HOSPIT - 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 228,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 
319,60 QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 16 – EMPRESA: DUPATRI HOSPITALAR 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.356,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.800,00 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação e proposta no prazo de até 02(dois) dias úteis, 
do dia 22/03/2018 à 23/03/2018. Obs: as empresas que 
já encaminharam a documentação de habilitação não 
precisarão encaminhar novamente, enviando somente a 
proposta.  Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 35/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
licitantes do pregão, nos itens relacionados abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as próximas classificadas no certame licitatório, 
que cotaram para a disputa, os preços globais dos itens, 
conforme segue:

LOTE: 10 – EMPRESA: PNEULINHARES COMERCIO 
DE PNEUS LTDA - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O 
VALOR DE R$ 925,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE 
NO PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 11 – EMPRESA: MUNDIAL PNEUS ITABERA 
EIRELI-EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 3.600,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 37 – EMPRESA: – AUTOLUK COMERCIO 
DE PENUMÁTICOS E PEÇAS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.391,98, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 38 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.117,07, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 39 – EMPRESA: NUCLEO COMERCIAL DE 
PNEUS EIRELI-EPP- PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 8.290,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.
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Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação e a proposta no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 22/03/2018 à 23/03/2018. Obs: as empresas 
que já encaminharam a documentação de habilitação não 
precisarão encaminhar novamente, enviando somente e 
a proposta. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Suspensão

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 68/2018 – Objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE CBUQ APLICADO EM DIVERSAS 
RUAS DA CIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. PROCESSO SUSPENSO 
PARA READEQUAÇÃO DO EDITAL.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATA DE REGISTRO N° 197/2016
CÓDIGO AUDESP: 2017.000000002.

ADITAMENTO N°01.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-

AL
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, representado pelo 
Prefeito Municipal Engenheiro AFONSO MACCHIONE 
NETO, doravante denominado CONTRATANTE, junto 
a Secretaria Municipal de Saude, representada por 
RONALDO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR, através 
do presente instrumento, altera os dados cadastrados 
da empresa vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
197/2016 - REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE ROUPAS USADAS PARA DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
passando de MAXIMUM CLEAN LAVANDERIA 
PROFISSIONAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 04.377.822/0001-47, com sede à Rua 
Projetada 1, nº601, Distrito Industrial 2, CEP 15.115-000, 
na cidade de Bady-Bassit/SP, neste ato representada por  
MARIZA PEREIRA VIEIRA, para LAVEBRAS GESTÃO 
DE TEXTEIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.272.575/0001-40, com 

sede à Rodovia SC 453, km 50, S/N. Distrito Industrial, 
Rio das Pedras, CEP 89560-000, na cidade de Videira 
– SC, neste ato representada por OTAVIO BATISTA DE 
CARVALHO NETO, conforme informações constantes no 
processo administrativo nº 2017/12/50938.

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/6/49393
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2018

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 06/2018

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
LÍQUIDOS E SEMI SÓLIDOS PARA ATENDIMENTO DA 
ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA.

CÓDIGO AUDESP:201800000049

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado pelo 
Prefeito Municipal Engenheiro, AFONSO MACCHIONE 
NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada por RONALDO 
CARLOS GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, portador 
do RG nº 47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 
393.791.448-06, residente e domiciliado à Rua Bertioga, 
nº 100, Agudo Romão, CEP 15802-025, Catanduva – SP, 
e as empresas:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-
51, com sede à Rodovia Itapira – Lindóia, Km 14, Ponte 
Preta, CEP 13974-900, na cidade de Itapira – SP, 
neste ato representada por ALESSANDRO ROTOLI 
CAMARGO, brasileiro, casado, gerente de licitação, 
portador do RG n° 248370662 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o n° 246.842.158-22, residente e domiciliado à Rua 
das Primaveras, n° 30, Santa Marta, na cidade de Itapira 
– SP;

DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
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sob o n° 56.081.482/0001-06, com sede à Rua Paulo 
de Frontim, n° 25, Vila Virgínia, CEP 14030-430, na 
cidade de Ribeirão Preto – SP, neste ato representada 
por RICARDO MASSARO DA SILVA, brasileiro, casado, 
gerente comercial, portador do RG n° 24.309.011-0 e 
inscrito no CPF sob o n° 260.401.728-86, residente e 
domiciliado à Rua Nova Cruz, n° 36, Ipiranga, na cidade 
de Ribeirão Preto – SP;

MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.768.887/0001-01, com sede à Rua Nossa Senhora 
de Lourdes, n° 658, Nossa Senhora de Lourdes, CEP 
36070-450, na cidade de Juiz de Fora – MG, neste ato 
representada por PEDRO RICARDO DE MELO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG n° 04585200-1 e 
inscrito no CPF sob o n° 671.988.487-53, residente e 
domiciliado à Rua Professor Fernando Raja Gabaglia, n° 
315, Anil, Jacarepaguá, CEP 22750-660, na cidade de 
Rio de Janeiro – RJ;

NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 11.034.934/0001-60, com sede à Avenida Egydio 
Geronymo Munaretto, s/n°, Cesar Park, CEP 85915-175, 
na cidade de Toledo – PR, neste ato representada por 
VANESSA BENITEZ BERWANGER, brasileira, casada, 
analista de licitação, portadora do RG n° 8.865.881-7 
e inscrita no CPF sob o n° 058.413.599-83, residente e 
domiciliada à Rua Barão do Rio Branco, Edifício Atlanta, 
n° 2361, apto 32, Centro, na cidade de Toledo – PR, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o 
mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE MEDICAMENTOS LÍQUIDOS E SEMI 
SÓLIDOS PARA ATENDIMENTO DA ASSITÊNCIA 
FARMACÊUTICA BÁSICA.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N.º 06/2018.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo os detentores do registro aguardar para 
entregar os medicamentos de acordo com o solicitado, 
conforme segue:

1 – na Rua Pará, 255, Centro, Catanduva – SP, 8:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, segunda à 
sexta-feira podendo a entrega ser da seguinte forma:

a) – de forma imediata, em no máximo 07 (sete) dias a 
partir da data de emissão da requisição de medicamentos 
realizada pela Secretaria Municipal de Saúde;

b) – de forma programada, de acordo com as datas 
especificadas no ato da requisição de medicamentos.

c) - Acompanhados de documento fiscal onde haja a 
descrição completa do produto, com nome, quantidade, 
lote, validade, valor unitário, valor total e número de 
requisição/pedido emitido pela Secretaria Municipal de 
Saúde;

d) - Acompanhados de laudo de análise de controle 
de qualidade, expedido pela empresa produtora/titular do 
registro na Anvisa e/ou Laboratório integrante da Rede 
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde;

e) - com validade do produto igual ou superior a 
75% de sua validade total, contados a partir da data de 
fabricação, sendo que validades inferiores somente serão 
aceitas com carta de comprometimento de troca no ato 
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da entrega;

f) - em embalagem original, em perfeito estado, sem 
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, 
identificadas, nas condições de temperatura exigida em 
rótulo e/ou bula, número do registro na Anvisa, nome 
responsável pela fabricação com o respectivo número no 
Conselho de Classe, lote e validade; e,

g) - com embalagem apresentando a expressão 
“Proibida a Venda no Comércio”, de acordo com a Portaria 
nº 2.814/GM, de 29 de Maio de 1998.

4.1.1 – Em todos os casos supra, não serão tolerados 
atrasos sem justificativa prévia aceita pelo Município.

4.1.2 – Os produtos deverão ainda ser entregues 
dentro das seguintes especificações:

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, conta n° 2014-1, agência 

5115-2, Banco do Brasil;

DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, conta 
n° 30-2, agência 2827-4, Banco Bradesco;

MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP, 
conta n° 126740-X, agência 1253-X, Banco do Brasil;

NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
conta n° 10650-X, agência 3306, Banco do Brasil, após 
a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o 
número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.
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8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital;

e) – antes da confecção de qualquer impresso, deverá 
enviar o modelo para o setor de compras para aprovação, 
no e-mail compras.saude@catanduva.sp.gov.br, em 
formato pdf, e, caso seja necessário qualquer alteração 
no modelo, não haverá nenhum ônus para a Secretaria 
Municipal de Saúde;

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP,  27 de fevereiro de 2018.

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

Representante(s)

__________________________________________

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA

ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO

__________________________________________

DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

RICARDO MASSARO DA SILVA

__________________________________________

MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP

PEDRO RICARDO DE MELO

__________________________________________

NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

VANESSA BENITEZ BERWANGER

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PROCESSO N.º 2017/12/48038
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  02/2018.

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.º  02/2018.

REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE ROUPAS CONTAMINADASDAS 
DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

CÓDIGO AUDESP N° 2018000000042.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engº. AFONSO MACCHIONE 
NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 973.714.678-
68, residente e domiciliado à Avenida Deputado Orlando 
Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na Cidade de 
Catanduva - SP, em atendimento ao Ofício nº 132/2017 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo 
Secretário Municipal de Saúde, RONALDO CARLOS 
GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, portador do RG nº 
47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 393.791.448-06, 
residente e domiciliado à Rua Quatorze de Abril, nº 92, Vila 
São Jorge, CEP 15804-030, nesta Cidade de Catanduva – 
SP, e a empresa LAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S/A, 
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pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 06.272.575/0028-60, com sede à Rua Ana Procópio de 
Morais, n° 650, Chácara Solar, CEP 06.528-451, na cidade 
de Santana de Parnaíba – SP, neste ato representada 
por OTAVIO BATISTA DE CARVALHO NETO, brasileiro, 
casado, engenheiro aeronáutico, portador do RG n° 
4.191.060 SDS-PE e inscrito no CPF n° 666.550.214-72, 
residente e domiciliado à Rua Carlos Penteado Stevenson, 
n° 1059, casa 44, JD Recanto, CEP 13.271-510- na 
cidade de Valinhos/SP e REMI MICHEL FOULADOUX, 
francês, casado, administrador de empresas, portador 
do RNE-V214380-9 e inscrito no CPF N°215.825.398-39, 
residente e domiciliado à Rua Euriva Ceolin Bartholomeu, 
n° 125, JD do Parque, CEP 13260-000- na cidade de 
Morungaba/SP,  resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS 
CONTAMINADASDAS DIVERSAS UNIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 

da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo ser prestado da seguinte forma:

1. Lavanderia profissional.

2. Usar processos de lavagem a vapor, sem cloro na 
roupa.

3. Utilizar desinfetantes isentos de bactérias e 
germes.

4. Funcionários capacitados para exercer as 
funções.

5. Ter serviço de reforma e costura dos enxovais.

6. Estrutura para atender as normas da Vigilância 
Sanitária.

7. Transporte diário da roupa suja e limpa.

8. Roupas enviadas embaladas e identificadas por 
unidade de saúde.

9. Recolher e entregar as roupas no C.S.I. “Dr. José 
Perri, sito a rua Pará nº 03, 1 vez ao dia.

10. Identificação das roupas, em pacotes lacreados e 
identificados

4.2 - Qualquer equívoco na prestação dos serviços 
é de total responsabilidade da licitante vencedora serão 
aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação 
vigente.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 – A prestação dos serviços  em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.
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4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta nº 38382-4, Agência 3491-6, Banco Bradesco, 
após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter 
o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 

fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
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específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja como 
microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 
desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, 
sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a administração pública, sem prejuízo das demais 
sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.2 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.5. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.6 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.7 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva, 22 de Fevereiro de 2018

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

RONALDO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Representante(s)

__________________________________________

LAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S/A

OTAVIO BATISTA DE CARVALHO NETO         /    REMI 
MICHEL FOULADOUX

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
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PROCESSO N.º 2017/12/49402 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 26/2018 

ATA DE REGISTRO N.° 26/2018 
REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO 

MUNICÍPIO  
CÓDIGO AUDESP:2018000000056 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 
45.122.603/0001-02, representada pelo Prefeito Municipal Engenheiro, AFONSO MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, 

empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida 
Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, em atendimento ao Ofício nº 083/2017 da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, representada pelo Secretário Municipal de Saúde, RONALDO CARLOS GONÇALVES JÚNIOR, brasileiro, 

portador do RG nº 47.106.439-7 e inscrito no CPF sob o nº 393.791.448-06, residente e domiciliado à Rua Bertioga, nº 100, 
Agudo Romão, CEP 15802-025, na cidade de Catanduva – SP, e a empresa CM HOSPITALAR S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12.420.164/0003-19, com sede à Eixo 3, Módulos 26 à 30, S/N°, Quadra 9 A, 
Dimic, CEP 75709-685, na cidade de Catalão – GO, neste ato representada por ELISÂNGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
DOS SANTOS, brasileira, casada, analista de licitações, portadora do RG n° 28.250.119-8 e inscrita no CPF sob o n° 

251.113.738-02, residente e domiciliada à Rua Guarujá, n° 1044, Jardim Paulistano, CEP 14090-283, na cidade de  Ribeirão 

Preto – SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 

parte integrante e indissociável. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO PARA 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata 

a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante emissão da 

Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da 

Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de Saúde, devendo os detentores do registro aguardar para entregar os 
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medicamentos de acordo com o solicitado, conforme segue: 

1 – na Rua Pará, 255, Centro, Catanduva – SP, 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, segunda à sexta-feira 

podendo a entrega ser da seguinte forma: 

a) – de forma imediata, em no máximo 07 (sete) dias a partir da data de emissão da requisição de medicamentos realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde; 

b) – de forma programada, de acordo com as datas especificadas no ato da requisição de medicamentos. 

c) - Acompanhados de documento fiscal onde haja a descrição completa do produto, com nome, quantidade, lote, validade, 

valor unitário, valor total e número de requisição/pedido emitido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

d) - Acompanhados de laudo de análise de controle de qualidade, expedido pela empresa produtora/titular do registro na 

Anvisa e/ou Laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde; 

e) - com validade do produto igual ou superior a 75% de sua validade total, contados a partir da data de fabricação, sendo 

que validades inferiores somente serão aceitas com carta de comprometimento de troca no ato da entrega; 

f) - em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, identificadas, 

nas condições de temperatura exigida em rótulo e/ou bula, número do registro na Anvisa, nome responsável pela fabricação 

com o respectivo número no Conselho de Classe, lote e validade; e,  

g) - com embalagem apresentando a expressão “Proibida a Venda no Comércio”, de acordo com a Portaria nº 2.814/GM, de 

29 de Maio de 1998. 

4.1.1 – Em todos os casos supra, não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia aceita pelo Município. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto fica sob total responsabilidade da licitante vencedora. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o compromisso 

e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência do direito do licitante à 

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato formal, nos 

termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de 

Fornecimento e empenhos representam compromisso entre as partes. 

4.5 - O produto deverá estar em conformidade com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja compatível, obrigando-

se o fornecedor a substituí-lo no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de Catanduva.  

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente na Conta nº 

7.145-5, Agência 1916-X, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, 

bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais, 

sendo que se cabível serão retidos os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S.). 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio eletrônico. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o 

cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a prévia defesa: 
8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da 

natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e, 
8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade da falta 

cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não 

exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que assiste o 

Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos emitidos pela 

municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após regular 

processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do detentor do registro: 
a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento da 

Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a 

terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e 

civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e, 

e) – caso do detentor do registro seja microempresas/empresas de pequeno porte/microempreendedores 
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individuais/sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 

Decreto 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 
9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 

empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual e teor e forma. 

Catanduva/SP, 06 de março de 2018. 

 

 

_________________________________________________ 
AFONSO MACCHIONE NETO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
 
 
 

_________________________________________________ 
RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

 
 
Representante(s) 

 
_________________________________________________ 

CM HOSPITALAR S.A. 
ELISÂNGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 
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Secretaria de Finanças

A Prefeitura Municipal de Catanduva, através da 
Secretaria Municipal de Finanças, INFORMA que os restos 
a pagar do fornecedor relacionado abaixo foi parcelado, 
sendo a primeira parcela paga no dia 20/03/2018.

FORNECEDOR TOTAL DO 
PARCELAMENTO

WEBER CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 82.162,50

TOTAL 82.162,50

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento 2, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.

Requerente Protocolo Assunto

Adriana Márcia Del Arco Cerneviva 
– Me

2018/1/3041 Negativa De Débitos

Alexsandro Moreira Da Silva 2017/9/37909 Inscrição Municipal

Caroline Pereira Da Conceição 
Machini

2017/9/35372 Inscrição Municipal

Daniele Aparecida Tumolo Pivetta 
0897221583

2017/11/43122 Inscrição Municipal

Fernando Bianchini Costa 2018/2/4060 Negativa De Pessoa Física

Ivanoff E Mariguela 2017/6/24969
Cancelamento De Inscrição 

Municipal

Jose Maria Costa 2018/2/4142 Negativa De Pessoa Física

Mauro Jose Andreetta 2017/10/39815
Cancelamento De Inscrição 

Municipal

Rafaela Custodio 2018/1/2979 Inscrição Municipal

Renan Bortolim 2018/1/2304 Autorização

Silvanei Aragão Moreira 2018/1/2911
Cancelamento De Inscrição 

Municipal

Silvia Helena Bianchini Costa 2018/2/4144 Negativa De Pessoa Física

Silvia Helena Venâncio Polezzi De 
Campos

2018/1/3289 Alteração

Valdilene Do Carmo Silva 
06208714583

2018/1/2914
Cancelamento Inscrição 

Municipal

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

     Catanduva, 21 de março de 2018

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Secretaria de Administração

ATO DECISÓRIO Nº. 080/2018 – ALICE MÔNICA 
PAIVA CORRÊA,    RG. 8.937.831-3   P I, EVENTUAL,  
LOTADA NA  EMEI CAIO EDUARDO LUIS PEREIRA 
MANCHINI E P I,  APOSENTADA, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  EM CATANDUVA SP.  
DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

 

ATO DECISÓRIO Nº. 081/2018 – ANA CRISTINA 
PEKIN SIVIERO,    RG. 25.299.729-3, BERÇARISTA, 
EVENTUAL,  LOTADA NA  EMEI GABRIEL HERNANDEZ 
FERREIRA EM CATANDUVA SP E PEB I,  CLT,  LOTADA 
NA EMEI “MAGDALENA CARPI BEGGIATO” EM ITAJOBI  
SP.  DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL.

ATO DECISÓRIO Nº. 082/2018 – DALVA APARECIDA 
MAZZA RUOLLA,    RG. 23.645.199-6, BERÇARISTA, 
EVENTUAL, LOTADA NA  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO EM CATANDUVA SP E PEF II,  CLT,  LOTADA 
NA EMEF “DR. ULYSSES CONTREIRAS FERREIRA” 
EM PINDORAMA   SP.  DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 083/2018 – ELIONAI GARCIA 
DE OLIVEIRA,    RG. 40.653.024-5, BERÇARISTA, 
EVENTUAL, LOTADA NA  EMEI GABRIEL HERNANDEZ 
FERREIRA  EM CATANDUVA SP E PEB I,  ESTATUTÁRIO,  
LOTADA NA CRECHE CLEUSA MARIA LEITE EM SANTA 
ADÉLIA   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 084/2018 – ELISABETE 
RODRIGUES TINTI,    RG. 19.874.350-6, PROFESSOR 
I, EVENTUAL, LOTADA NA  E. M. E. F. ARNALDO 
ZANCANER  EM CATANDUVA SP E PEB I,  CLT,  LOTADA 
NA  E. M. E. F. “DR. LUIZ DUMONT”  EM SANTA ADÉLIA   
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 085/2018 – HAMILENE CRISTINA 
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ZANCHETA,    RG. 44.032.344-7, RECREACIONISTA, 
EVENTUAL, LOTADA NA   EMEI LUIZA LOURENÇO DA 
CRUZ EM CATANDUVA SP E PEB I,  CLT,  LOTADA NA  
EMEI  “PROFª SHIRLEY APARECIDA FURLAN ALEIXO”  
EM ITAJOBI    SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO   L  E  G  
A  L.

 

ATO DECISÓRIO Nº. 086/2018 – JULIANA 
PIETERZACK,    RG. 43.034.534-3, P I, EVENTUAL, 
LOTADA NA   EMEI PROFª. MARIA APARECIDA 
DE CARVALHO AZARITE EM CATANDUVA SP E 
PEI,  EFETIVO,  LOTADA NA  EMEI  “PADRE SIMON 
AZPEITIA PEREZ”  EM  PINDORAMA   SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO   L E G A L.

 

ATO DECISÓRIO Nº. 087/2018 – MARIULDA 
CHRISTINA ESQUIAPATTI PINHEIRO,    RG. 19.332.581-
0, P I, EVENTUAL, LOTADA NA   EMEF ARNALDO 
ZANCANER EM CATANDUVA SP E PEF I, CLT, LOTADA 
NA  EMEF  “DR. ULYSSES CONTREIRAS FERREIRA”  
EM  PINDORAMA   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO 
LEGAL.

ATO DECISÓRIO Nº. 088/2018 – ROSANA MARIA 
GODOY BUENO MORESCHI   RG. 21.577.449-8, P 
I, EVENTUAL, LOTADA NA   EMEI PROFª. MARISA 
APARECIDA VERA DERVELAN EM CATANDUVA 
SP E PEF I, CLT, LOTADA NA  EMEIF  “PROFª. IRMA 
SCATENA MACEDO”  EM  PINDORAMA   SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO   L  E  G  A  L.

 

ATO DECISÓRIO Nº. 089/2018 – VANESSA 
APARECIDA AGOSTINHO VERONEZ   RG. 33.073.802-
1, BERÇARISTA, EVENTUAL, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM CATANDUVA SP  E 
PEB I, CLT, LOTADA NA  EMEI  “JOANNA UHL COSTA”  
EM  TABAPUÃ SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO  LEGAL.

 

Secretaria de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS LGBT - CM-
D-LGBTs

Criado através da Lei 5.892, de 19/10/17
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados aos senhores(as) membros efetivos 
e suplentes para participarem da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos LGBT – CMD-LGBTs, 
que fará realizar no dia 28 de Março de 2018, à partir 
das 9horas, no auditório do SENAC, localizado na Rua 
Santos, nr 300 – Catanduva/SP, “sendo a reunião  pública 
e aberta à participação de todo e qualquer cidadão” (Lei 
5.892, de 19/10/17, art.13 item III)

Com as seguintes pautas:

 1.    Pacto Nacional Universitário pela Promoção do 
Respeito à Diversidade e da Cultura de Paz e Direitos 
Humanos;

2.    Museu da Diversidade - Exposição;

3.    Chamamento do Programa “Mais Orgulho LGBT”

4.    Dia Internacional da Diversidade Familiar;

5.    E outros informes.

Catanduva, 20 de Março de 2018.

Vasco P. da Gama Fº

Presidente do CMD-LGBTs

Secretaria de Obras e Serviços

Divisão de Fiscalização de Obras
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do imóvel notificado a apresentar o habite-
se atual do imovel dentro de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação deste no atendimento da Divisão de 
Fiscalização de Obras (no térreo da prefeitura, na Central 
de Atendimento).

Nome Prop./Responsável Endereço do imóvel Processo Notif

MARCIO AURELIO 
DELFINO

RUA ALBERTO 
GOZZO 367

18323/2017 24540

Infrigência: Artigo 34º da Lei Complementar 0008/1994.

MARCO ANTONIO RODRIGUES
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Fiscal de Obras

-----------------------------------------------------------------------

Divisão de Fiscalização de Obras
NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, conforme segue abaixo, fica o 
proprietário do imóvel notificado a apresentar o Projeto 
Atual, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
deste no atendimento da Divisão de Fiscalização de Obras 
(no térreo da prefeitura, antiga recebedoria), para atender 
o artigo 31 do capítulo I, do título II, da Lei Complementar 
nº 008/1994.

Nome Prop./Responsável Endereço do imóvel Processo Notif

MAURO ANTONIO 
CORREA

RUA 
CHARQUEADAS 55

19048/2015 24913

MARCO ANTONIO RODRIGUES

Fiscal de Obras

Secretaria de Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2018
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO

GABARITO
A B C D

01 X

02 X

03 X

04 X

05 X

06 X

07 X

08 X

09 X

10 X

Secretaria de Saúde

EXTRATO DA DECISÃO DE QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE 
SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA/
SP

O Município de Catanduva, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 45.122.603/0001-
02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, Centro, Catanduva/SP, por meio do Secretário 
Municipal de Saúde, Senhor Ronaldo Carlos Gonçalves 
Junior, TORNA PÚBLICO que manifestaram interesse 
de qualificação como Organização Social de Saúde no 
âmbito do Município de Catanduva/SP, nos termos da Lei 
Municipal nº 5.835, de 13 de março de 2017 e do Decreto 
nº 7.303, de 12 de janeiro de 2018, as entidades abaixo 
relacionadas:

- Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de 
Administração Hospitalar – IBDAH,

CNPJ 07.267.476/0001-32;

- Instituto de Estudos e Pesquisas – HUMANIZA,

CNPJ 27.450.038/0001-12.

O requerimento de qualificação como Organização 
Social de Saúde no âmbito do Município de Catanduva foi 
INDEFERIDO para as entidades e razões abaixo:

- Instituto Brasileiro de Desenvolvimento de 
Administração Hospitalar – IBDAH,

CNPJ 07.267.476/0001-32;

- Não apresentação de cópia da Ata da Reunião/
Assembleia de fundação;

- Não apresentação de cópia da Ata da Reunião/
Assembleia de Eleição / Posse da atual Diretoria;

- Não apresentação de cópia da Ata da Reunião/
Assembleia de Eleição / Posse do atual Conselho de 
Administração;

- Não apresentação de cópia de inscrição no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

- Não apresentação de cópia autenticada ou 
publicação no Diário Oficial da União do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na Área da 
Saúde – CEBAS SAÚDE;
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- Não apresentação de cópia atualizada das Certidões 
Negativas (ou Positivas com efeito de Negativas) de 
Débitos com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal;

- Não apresentação de cópia atualizada das Certidões 
Negativas (ou Positivas com efeito de Negativas) com o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

- Não apresentação de cópia da Certidão Negativa 
de Débitos perante a Justiça do Trabalho, ou cópia da 
Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho – TST;

- Não apresentação de declaração formal assinada 
pelo representante legal da entidade, de que a mesma 
não está declarada inidônea ou apenada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal.

- Instituto de Estudos e Pesquisas – HUMANIZA,

CNPJ 27.450.038/0001-12;

- Não apresentação de cópia autenticada do 
Documento de Identidade e CPF do representante legal 
da entidade;

- Não apresentação de cópia de inscrição no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

- Não apresentação de cópia autenticada ou 
publicação no Diário Oficial da União do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na Área da 
Saúde – CEBAS SAÚDE;

- Não apresentação de cópia atualizada das Certidões 
Negativas (ou Positivas com efeito de Negativas) de 
Débitos com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal;

- Não apresentação de cópia atualizada das Certidões 
Negativas (ou Positivas com efeito de Negativas) com o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

- Não apresentação de cópia da Certidão Negativa 
de Débitos perante a Justiça do Trabalho, ou cópia da 
Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho – TST;

- Não apresentação de documentos que comprovem o 
desenvolvimento de atividades dirigidas à saúde há mais 
de 05 (cinco) anos;

- Não comprovação da presença, em seu quadro 

de pessoal, de profissionais com formação específica 
para gestão das atividades a serem desenvolvidas, com 
competência e experiência comprovada na área da saúde;

- Não apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, 
que comprove aptidão para desempenho de atividades 
dirigidas à saúde;

- Não apresentação de declaração formal assinada 
pelo representante legal da entidade, de que a mesma 
não está declarada inidônea ou apenada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal.

Cabe recurso por parte da Entidade interessada, a ser 
protocolado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, que será 
respondido pela Secretaria de Saúde no mesmo prazo.

Por ser verdade, firma o presente.

Catanduva, 20 de março de 2018.

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES - 
FAFICA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal Prestação de contas
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NotificaçõesSuperintendência de Água e Esgoto

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  
587562 28855 587983 28988 28852 28848 28867 

9041017 28596 9047785 9043853 28589 28622 33530 
33540 33531 28468 28480 28476 28869 28815 
28794 28771 588425 9043279 47552 9046109 41094 
10365 9046823 37818 37992 37911 37928 37836 
37827 37940 37862 37924 37847 37854 37852 
37933 37856 37909 37916 27037 27117 27156 
27057 27157 27190 27080 27082 27101 27205 
27129 27179 27176 27145 27175 27164 27109 
27153 587504 27191 28630 28368 28369 28370 
28365 28725 28712 9054150 28748 28727 28709 
37999 28707 47153 47142 9887 9761 9777 

9783 9785 9787 9790 9802 26876 26948 
27016 26995 26881 9043143 26885 26963 26888 
26890 26894 26899 26988 26934 26906 26910 
26962 26913 26914 590007 26966 26925 26941 
27004 26970 28168 28164 28111 28134 28149 
28139 28150 8821 46746 46747 8809 8566 
46741 8586 8749 8750 8593 8596 9050 

9061 9063 46837 591124 9055 8828 8832 
8831 8833 8842 588895 9071 8853 9021 
8867 46852 8938 8933 8941 8943 8944 
8942 589089 9069 588030 8964 8969 46845 
8970 8982 47150 27716 9054689 28254 11972 

11973 11975 11981 11984 12044 12055 11995 
8609 8621 8625 46745 8641 8741 46738 
8664 8676 8677 8682 8702 9050333 8707 
8715 46750 8723 590202 11792 11815 11818 

11878 11821 11825 11826 11899 11833 11779 
11843 11850 11881 11870 11869 9054505 9866 

9706 9711 9813 9728 9733 9735 9745 
9748 9467 9618 9489 9491 9493 47047 
9499 9500 9509 9526 9539 9548 9582 
9594 9595 9597 9628 9598 9603 9606 

9052912 9050351 9049830 9050482 9054610 9055711 9054531 
9055441 9054402 9055502 9052023 9055443 9054545 9052006 
9054526 9055436 9055427 9055437 9054547 9054557 9055497 
9054618 9052009 9054669 9055499 9335 9104 9108 

46938 9140 9295 9168 9047093 9194 9201 
9203 9205 9209 9213 46940 9219 9233 
9237 46939 9277 9258 11999 12000 12102 

12005 9040882 12008 12011 12082 12030 12057 
9359 9363      

 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00063 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  
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5:40
6:00
6:20
6:40
7:00
7:20
7:40

8:00
8:20
8:40
9:00
9:20
9:40

10:00
10:20
10:40

11:00
11:20
11:40
12:00
12:20
12:40
13:00
13:20
13:40

14:00
14:20
14:40
15:00
15:20
15:40
16:00
16:20
16:40

17:00
17:20
17:40
18:00
18:20
18:40
19:00
19:20
20:00

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

PACHÁ
4:45
5:30
6:15
7:00
7:45
8:30
9:15

10:00
10:45

11:30
12:15
13:00
13:45
14:30
15:15
16:00
16:45
17:30

18:15
19:00
19:50
20:35
21:25
22:15
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

5:00
5:30
6:00
6:30
7:00
7:35
8:05
8:40
9:10

9:40
10:10
10:40
11:10
11:40
12:10
12:40
13:10
13:40

14:10
14:40
15:10
15:40
16:10
16:40
17:10
17:40
18:10

18:40
19:10
20:00
20:50
21:40
23:00
23:40

GABRIEL HERNANDES

5:05
5:25
5:45
6:05
6:25
6:45
7:05
7:25
7:45

8:10
8:35
9:00
9:25
9:50
10:15
10:40
11:05
11:30

11:55
12:20
12:45
13:10
13:35
14:00
14:25
14:50
15:15

15:40
16:00
16:20
16:40
17:00
17:20
17:40
18:00
18:20

18:40
19:00
19:20
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:25
5:50
6:15
6:40
7:05
7:30
7:55
8:20

8:45
9:10
9:35

10:00
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05

12:30
12:55
13:20
13:45
14:10
14:35
15:00
15:25
15:50

16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20
18:50
19:20
19:50

***

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

ALPINO
***

***

+

5:20
6:00
6:40
7:30
8:20
9:05
9:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:40
17:30
18:15

19:00
19:50
20:40
21:30
22:15
23:00
23:40

AMÊNDOLA

***

**

** ++

5:00
5:35
6:20
7:05
7:50
8:35
9:20

10:05
10:50

11:35
12:20
13:05
13:50
14:35
15:20
16:05
16:50
17:35

18:20
19:10
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:10
5:55
6:40
7:25
8:10
8:55
9:40

10:25
11:10

11:55
12:40
13:25
14:10
14:55
15:40
16:25
17:10
17:55

18:40
19:30
20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

JULIATTI

+++

4:45
5:15
5:45
6:15
6:45
7:20
7:50
8:20
8:55

9:20
9:55

10:20
10:55
11:20
11:55
12:20
12:55
13:20

13:55
14:20
14:55
15:20
15:55
16:20
16:55
17:20
17:55

18:20
18:55
19:20
19:55
20:30
21:25
22:25
23:40

FLAMINGO
5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:15
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

4:55
5:40
6:25
7:10
7:55
8:40
9:25

10:10
10:55

11:40
12:25
13:10
13:55
14:40
15:25
16:10
16:55
17:40

18:25
19:10
20:00
20:50
21:35
22:20
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:20
20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

05:20
06:05
06:50
07:35
08:20
09:05
09:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05

18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 21 de março de 2018   Ano XIII | Edição nº 1027   Página 46 de 48

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁ
5:00
5:40
6:30
7:20
8:10
9:00
9:50

10:40
11:30

12:20
13:10
14:00
14:50
15:40
16:30
17:20
18:10
19:00

19:55
20:50
21:50
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:45
6:35
7:25
8:15
9:05
9:55

10:45
11:35
12:25

13:15
14:05
14:55
15:45
16:35
17:25
18:15
19:05
20:00

21:00
22:00
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

05:30
06:15
07:05
07:55
08:45
09:35
10:25
11:15
12:05

12:55
13:45
14:35
15:25
16:15
17:05
17:55
18:45
19:35

20:30
21:25
22:20
23:00
23:40

TARRAF

++++

***

***

***

***

***

***

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:05
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:30
6:20
7:10
8:00
8:50
9:40

10:30
11:20
12:10

13:00
13:50
14:40
15:30
16:20
17:10
18:00
18:50
19:40

20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

JULIATTI

+++

5:10
6:05
7:10
8:15
9:15

10:15
11:15
12:15
13:15

14:15
15:15
16:15
17:15
18:20
19:20
20:20
21:20
22:30

23:40
FLAMINGO

5:00
5:30
5:50
6:30
6:50
7:35
7:55
8:40
9:00

9:40
10:00
10:40
11:00
11:40
12:00
12:40
13:00
13:40

14:00
14:40
15:00
15:40
16:00
16:40
17:00
17:40
18:00

18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

GABRIEL HERNANDES

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20
10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

ALPINO
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40+

5:20
6:05
6:55
7:45
8:35
9:25
10:15
11:05
11:55

12:45
13:35
14:25
15:15
16:05
16:55
17:45
18:35
19:25

20:20
21:15
22:10
23:00
23:40

AMÊNDOLA

**

**

++

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20

10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:10
22:05
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

5:20
6:10
7:00
7:50
8:40
9:30

10:20
11:10
12:00

12:50
13:40
14:30
15:20
16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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ALPINO

+

AMÊNDOLA
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8:20
9:20

10:20
11:20
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13:20
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15:20
16:20
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18:20
19:20
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22:20
23:40++

ENGRÁCIA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
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11:40
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13:40
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15:40
16:40
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18:40
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22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
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17:40
18:40
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21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
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11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
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21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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